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Voltar ao topo

PORTARIA Nº 289/FEMARH/PRES/DIRAF/DRH, DE 11 DE ABRIL DE 2024.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que 

lhe confere o Decreto N°.1415-P, de 18 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 34.942-E, o qual trata sobre o Plano Estadual de Ajuste Fiscal do Poder Executivo;
CONSIDERANDO o princípio da eficiência do Serviço Público, sendo que o agente público deve imprimir incansável esforço pela consecução do me-

lhor resultado possível e o máximo proveito com o mínimo de recursos humanos e financeiros, conforme determinado na Constituição Federal/88;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da economicidade, o qual objetiva a minimização dos gastos públicos, sem comprometimento dos padrões 

de qualidade;
CONSIDERANDO a necessidade da normatização acerca da redução de gastos com combustível utilizado durante as viagens à serviço pelos servidores 

desta FEMARH e manutenções dos veículos.
RESOLVE:
Art. 1º. Que todas as diretorias, divisões chefia e demais setores desta FEMARH, que irão realizar viagem a serviços, deverão obrigatoriamente apresen-

tar a rota devidamente descritas nas solicitações de viagem, devendo para tanto observar a rota entre cada município ou localidade, especificando todos os 
pontos de parada.

Art. 2º. As diretorias, divisões, chefias e demais setores desta Fundação, deverão apresentar nas solicitações de viagem o devido planejamento da rota e 
perímetro a ser percorrida durante todas as viagens à serviço, na sua ausência será imediatamente indeferida a solicitação de viagem.

Art. 3º. Esta Portaria terá sua validade aplicada as viagens de carro e as embarcações utilizadas durante os serviços dos agentes públicos desta Fundação.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(Assinatura Digital)
Glicério Marcos Fernandes Pereira
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

ERRATA
RETIFICAR O EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 188/2023/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA E A EMPRESA, GMX CONSULTORIA E SERVIÇOS CNPJ 
11.634.366/0001-39:

Onde se lê:
Objeto: prestação de serviços técnicos profissionais de construção, reforma, melhoria, ampliação e/ou conclusão de obras; 
Leia-se:
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do CONTRATO Nº 188/2023/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL (10398308), em função de alegações, 

conforme requerimento da CONTRATANTE, anexa a este processo (11774749).
Boa Vista-RR, 10 de abril de 2024.
MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente da CODESAIMA

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 140/2023/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA E A EMPRESA NEW SERVICE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONS-
TRUÇÃO LTDA, CNPJ: 51.115.192/0001-12.

Fundamento legal: Inciso III do Artigo 263, do Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA; 
Processo nº 18501.001028/2023.83;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA; 
Contratada: NEW SERVICE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONSTRUÇÃO LTDA; 
Objeto: rescisão amigável do CONTRATO Nº 140/2023/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL, em função de alegações pessoais, conforme requerimento 

da CONTRATANTE, anexo a este processo (11861435).
Signatários: pela Contratante, MARIA DANTAS NÓBREGA (Diretora-Presidente) e ANTÔNIO VIEIRA FILHO (Diretor Administrativo e Financei-

ro) e pela Contratada, o Sr. BRUNO JOÃO SILVA DA CUNHA; 
Data da assinatura do termo de rescisão: 05 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 213/2024/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL.
Processo SEI nº 18501.001232/2023.02;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: FORBRAS RORAIMA LTDA​;
Objeto: Contratação de Serviços e Materiais Gráficos​ para atender à CODESAIMA;
Vigência contratual: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato;
Valor da contração: R$ 20.440,00 (vinte mil, quatrocentos e quarenta reais);
Unidade Operacional: 18501; Programa de Trabalho: 04.122.010.4357; Elemento de Despesa: 33.90.39.00; Fonte de Recursos: 1.500; Nota de Empenho: 


